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LEI Nº 4.896, DE 22 DE MAIO DE 2023.
Dispõe sobre a denominação do Ginásio de Esportes da EMEB Vereador Alceu Barb. Da Silva e dá outras providências;
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Denominar-se-á “VEREADOR APARECIDO AUGUSTO DA SILVA” (NEGO DO ARMAZÉM), o Ginásio de Esportes, a ser construído pelo Poder Executivo no Município de Miguelópolis, no anexo a EMEB Ver. Alceu Barbosa da Silva.

Art. 2º Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Miguelópolis-SP, 22 de maio de 2023.

Naim Miguel Neto
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